INDICAÇÃO Nº 
2108
, DE 2006






Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, aos órgãos competentes, a adoção das medidas urgentes e necessárias, visando a doação de livros para a biblioteca da zona rural do município de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA






A presente propositura se justifica pois a doação de livro pra a biblioteca da zona rural do município de Ilha Solteira tem por objetivo melhorar a qualidade de vida através do conhecimento.

Além disso, a leitura é um hábito que deve ser incentivado pois desenvolve a criatividade, a interpretação e a crítica.

O pedido nos foi trazido pela vereadora Thereza Alves da rocha Oliveira, vice-presidente da Câmara Municipal de Ilha Solteira e por si só é suficiente para ensejar a presente indicação. Temos certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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